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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 057/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 31 de janeiro de 2019, nos termos 

do Art. 103, I, § 1º, II, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
servidor LEANDRO VINICIUS FEIJÓ MELO do Cargo Comissionado 
de Assessor Legislativo I, CCAL-1. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 059/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 157, consolidada, de 10 

de maio de 2006, no artigo 13 da Lei Complementar 95/98, na Lei nº 
12.376/10, e ainda, no artigo 23 do Ato da Mesa Nº 08/99; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar um 

levantamento da legislação municipal desde os anos de 1900 até o 
presente, a fim de verificar quais as normas estão em vigor, fazendo a 
consolidação daquelas alteradas e a revogação das leis em desuso ou 
incompatíveis com a Constituição Federal, garantindo o mínimo de 
organização do acervo das leis municipais no âmbito deste Legislativo; 

 
CONSIDERANDO a urgência em fazer a sistematização das 

leis, propondo mecanismos transparentes, de acesso fácil e seguro dos 
textos, bem como disponibilizando o material via digital; 

 
CONSIDERANDO que o trabalho a ser desenvolvido requer a 

atuação de profissionais especializados nas áreas do direito, de letras, 
de redação, de servidores que atuam na tramitação, correção, e 
publicação dos textos das leis, além do apoio administrativo de 
servidores deste Poder Legislativo Municipal.     

 
RESOLVE 

 
I – CONSTITUIR Comissão Técnica de atualização da 

Legislação Municipal, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, sob a 
supervisão da Diretoria Legislativa, tendo como principal objetivo fazer 

o levantamento de todas as leis editadas na cidade de Manaus desde 
os anos de 1900 até o presente, e em especial: 

a) Fazer o levantamento das normas que não têm mais eficácia; 
 

b) Fazer o levantamento das normas que não estão mais em 
vigência; 

 

c) Fazer a consolidação; 
 

d) Propor os instrumentos corretos para a revogação e 
consolidação das leis; 

 

e) Verificar a constitucionalidade e legalidade das leis em vigor; 
 

II – A Comissão será composta por servidores da Câmara 
Municipal de Manaus, conforme abaixo relacionados: 

NOME FUNÇÃO 

Francisco de Assis Costa de Lima Coordenador Jurídico 

Sidney Rattacaso Peixoto Coordenador Técnico 

Ednelza de Oliveira Carvalho Secretária 

Amilcar Soutelo Silva Membro 

Ana Maria dos Santos Rocha Membro 

André da Silva Macêdo Membro 

Darlen da Silva Monteiro Membro 

Edmilton Rodrigues de Oliveira Membro 

Gertrudes Barroncas Maquiné Membro 

Hiléia Tereza dos Santos Torres Membro 

Juzy Carla Andrade dos Santos Membro 

Karen Tiuba de Jesus Sales Membro 

Marcos Alberto Vitor Evangelista Membro 

Mary Lima Bezerra Membro 

Pryscila Freire de Carvalho Membro 

Rosa Maria Ramos Iwata Membro 

Rosenice Rivera Lopes Membro 

Sátiro José Rodrigues Veiga Membro 

Silvino Theotônio Pereira Lins Júnior Membro 

Simey  Santana Braga Membro 

José Antonio Lima da Rocha e Silva Membro 

 
III - ESTABELECER o prazo de vigência até 31 de dezembro de 

2020. 
 
IV - Outras determinações necessárias para o alcance dos 

objetivos deste Ato serão estabelecidas em Portaria, tendo como base 
o disposto na Lei n. 1.118 de 01.09.1971. 
 

V - Este Ato entra em vigor a contar de 01 de fevereiro de 2019. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 058/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012, 335/2013, Lei n. 
438/2016 de 23/12/2016; Lei n. 454/2018 de 20/06/2018 e Lei 448 de 
14/11/2017; 

 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2019, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, os senhores abaixo relacionados, nos respectivos Cargos 
Comissionados, conforme segue: 

NOME  CARGO 

Marco Antonio Baptista da Cunha 
Junior 

Assessor Legislativo I, CCAL-1 

Kelly Rayssa Costa Cidade Assessor Legislativo I, CCAL-1 

 
ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 060/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 157, consolidada, de 10 

de maio de 2006, na Lei nº 12.376/10, artigos 21, II, “b” da Resolução 
nº 92/2015 da CMM, e ainda, o Ato da Mesa Nº 08/99; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar, revisar e 
normatizar o uma atuação ágil, eficiente e eficaz com base em normas 
simples, cogentes, transparentes e republicanas; 

 
CONSIDERANDO Regulamento Administrativo da Câmara 

Municipal de Manaus definindo as novas atribuições criadas por leis 
editadas após o ano de 1999;  

CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência que 
exige da administração pública que o trabalho a ser desenvolvido 
requer a atuação de servidores especializados nas áreas do direito, de 
letras, de redação, e das mais diversas formações no campo do 
conhecimento, além do apoio administrativo de servidores deste Poder 
Legislativo Municipal.     

RESOLVE 
 

I – CONSTITUIR Comissão Técnica, no âmbito deste Poder, 
para a revisão e atualização do Regulamento Administrativo da 
Câmara Municipal de Manaus, sob a coordenação e supervisão da 
Diretoria Legislativa, tendo como principal objetivo fazer o levantamento 
de todas as normas pertinentes ao Regulamento Administrativo da 
CMM, e em especial: 

 
a) Fazer o levantamento de todas as normas que fundamentam 

o Regulamento Administrativo da CMM; 

b) Fazer o levantamento dos Regulamentos Administrativos da 
CMM anteriores a 1999 no intuito de se realizar uma análise 
comparada; 

c) Fazer a consolidação de proposta de novo texto para o 
Regulamento Administrativo da CMM; 

d) Propor os instrumentos corretos para a alteração, edição e 
revogação do Regulamento Administrativo da CMM; 

II – A Comissão será composta por servidores da Câmara 
Municipal de Manaus, conforme abaixo relacionados: 

NOME FUNÇÃO 

Evelina Santana da Camara Coordenadora 

Gerusca Vasconcelos Pompeu Secretária 

Antonio Aurino Pinto Membro 

Cíntia Maria Lins Membro 

Eliana Maria de Souza Barbosa Machado Membro 

Marcello Augusto Lobo Coelho Membro 

Marcos Antônio Rodrigues de Araújo Membro 

Maria de Nazaré Gomes do Nascimento Membro 

Olineide Rodrigues de Castro Membro 

Priscila Vasques Castro Dantas Membro 

Sebastiana Pereira Pontes Membro 

Waleska Holanda do Nascimento Ribeiro Membro 

Paula Priscilla Florencio Acordi Membro 

Maria Santana de Souza Carril Membro 

Rosely Auzier de Souza Membro 

Marinete Bezerra Pacheco Membro 

Renato Menezes de Lima Membro 

Danielle Cardoso dos Santos Membro 

Sirlam Gomes Cohen Membro 

Generval Francisco Amorim da Graça Membro 

 
III - ESTABELECER o prazo de vigência até 31 de dezembro de 

2020. 
 
IV - Outras determinações necessárias para o alcance dos 

objetivos deste Ato serão estabelecidas em Portaria, tendo como base 
o disposto na Lei n. 1.118 de 01.09.1971. 
 

V - Este Ato entra em vigor a contar de 01 de fevereiro de 2019. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 061/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções nº 16/2009 e nº 

04/2002 – TCE/AM, na Lei Complementar 101/2000, e ainda na Lei 
Estadual nº 2423/96; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de cadastrar as informações 

referentes aos atos de pessoal da Câmara Municipal de Manaus no 
Sistema e-Contas do TCE/AM com o objetivo de organizar, de forma 
eficaz, toda a documentação que será utilizada na prestação de contas 
para fiscalização externa; 

 
CONSIDERANDO o início da nova gestão deste Poder para o 

biênio 2019/2020 e a necessidade de adequação às referidas normas 
supracitadas;     

 
RESOLVE 

 
I – CONSTITUIR Comissão Técnica no âmbito da Câmara 

Municipal de Manaus com a finalidade de acompanhar, supervisionar, 
cadastrar e alimentar o Sistema e-Contas do TCE/AM, bem como 
organizar de maneira eficaz toda a documentação que será utilizada na 
prestação de contas para fiscalização externa, com as seguintes 
atribuições:  

 
a) Manter o Sistema e-Contas do TCE/AM alimentado com todas 

as informações referentes a ato de pessoal, a partir de todo primeiro dia 
útil do mês; 

 
b) Revisar o efetivo registro no e-Contas das informações 

requisitadas pelo Tribunal de Contas do Amazonas – TCE/AM; 
 
c) Verificar se os procedimentos estão de acordo com o que 

preconiza o Manual Técnico da Resolução nº 16/2009; 
 

II – Determinar que cada servidor designado atue de acordo com 
a função que lhe é conferida abaixo:  

 

NOME CARGO 

Maria da Conceição Silva Maia Coordenadora 

Luiz Pinto de Souza Netto Membro 

Silvia Brito de Barros Membro 

Eli Camilo Custódio Membro 

Virna Claudia Gonçalves Falcão de Oliveira Membro 

Clenia da Costa Gondim Membro 

Leorides Magalhães Lima Membro 

Solange Socorro Gomes Valente Membro 

Ana Rita Cunha Lucas Membro 

Ieda Drumond de Lima Membro 

Kátia Samara Pereira Moura Membro 

Simone Gonçalves da Silva Membro 

Ilê Dantas Moinhos Campos Membro 

Josélia Maciel de Oliveira Membro 

Rosirene Silva dos Santos Botelho Membro 

Luiz Philipe da Silva Mendes Membro 

Priscila Alves Azevedo Membro 

Célia Maria Diogo Peres dos Santos Membro 

Flavio Oliveira da Silva Membro 

Maria das Graças de Lima Membro 

 
III - ESTABELECER o prazo de vigência até 31 de dezembro de 

2020. 
 
IV - Outras determinações necessárias para o alcance dos 

objetivos deste Ato serão estabelecidas em Portaria, tendo como base 
o disposto na Lei n. 1.118 de 01.09.1971. 

 
V - Este Ato entra em vigor a contar de 01 de fevereiro de 2019. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DESPACHO 

 
Processo:  2019.10000.10718.0.000048 

Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Doracila de Melo 
Pereira-ME 

Assunto: Dispensa de Licitação  
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, alterado pelo Decreto n. 9.412 de 18/06/18; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2019.10000.10718.0.000048; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa 
Doracila de Melo Pereira-ME, para aquisição e instalação de persianas 
no prédio anexo da Câmara Municipal de Manaus, no valor de          R$ 
5.223,16 (cinco mil duzentos e vinte e três reais e dezesseis centavos). 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 
 

CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA 
Diretor Geral 

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 

Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 

  
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 062/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX, do artigo 30 da 

Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX, do artigo 8º da 

LOMAN; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a 

recuperação, catalogação e digitalização do acervo histórico e cultural 
do Parlamento Municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público, 

por meio de documentos e outros meios, a história da Câmara 
Municipal de Manaus.     

 
RESOLVE 

 
I – CONSTITUIR Comissão Técnica no âmbito da Câmara 

Municipal de Manaus com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 

 
II – Determinar que cada servidor designado atue de acordo com 

a função que lhe é conferida abaixo:  
 

NOME FUNÇÃO 

Dorval Mendes da Silva Filho Coordenador 

Rosa Maria Ramos Assen de Carvalho Secretária 

Antonio Almeida dos Santos Membro 

Leogildo de Souza Castro Membro 

Tatiana Frota Gomes Ayres Membro 

Sandra Batista do Nascimento Membro 

Karla Adrienne da Silva Gomes Membro 

Sebastião Correa da Silva Membro 

Emir Simões de Oliveira Membro 

Andrezza Maria Maddy F. Vieira Membro 

Elaine Braga Brandão Membro 

Graciela de Holanda Farias Membro 

Andreia Maida M. Porto Membro 

Herica Assunção Conte Membro 

Aldizangela do Espírito Santo Brito Membro 

Teresinha Moussalem Membro 

Vanessa Campos de Lima Membro 

Veleide da Silva Aurélio Membro 

Alcimario Luis Albuquerque Guimarães Membro 

Rayeli Ferreira da Silva Membro 

 
III - ESTABELECER o prazo de vigência até 31 de dezembro de 

2020. 
 
IV - Outras determinações necessárias para o alcance dos 

objetivos deste Ato serão estabelecidas em Portaria, tendo como base 
o disposto na Lei n. 1.118 de 01.09.1971. 
 

V - Este Ato entra em vigor a contar de 01 de fevereiro de 2019. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
 

 



 

 

 

 


